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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULETRO DO NORTE ffi_SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

LEr MUNTCIPAL N" 2.230,
Autoria: Ver. Luís Carlos Filgueira Guimarães

DE 12 DE MAIO DE 2023.

Concede o título de Cidadão Tabuleirense,
na forma que indica.

O PREF'EITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CàmxaMunicipal de Tabuleiro do
Norte aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica concedido ao senhor FERNANDO MATOS
SANTAI\A, o título de Cidadão Tabuleirense.

Art.2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO
RODRIGUES CHAVES, em 12 de maio de 2023.

GovERNo MLTNICIpAL - TRABALHANDO roDo DIA!

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMI.INDO RODRIGI.JES CHAVES
RUA pADRE CLICERIo, 4605 - BATRRo sÀo FRANCISCo - TABULEIRo Do NoRTE- ceanÁ

t r'2l,%'
Ri%&r'i Pal/ríatara*o

Prefeitírrlunicipal


